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Praça São João Batista, 111, Arapuá - MG, 38860-000 

 
 

 
INFORMAÇÕES BÁSICAS DA LICITAÇÃO 

Processo Licitatório nº 015/2025 - Credenciamento nº 02/2025 

Órgão Contratante MUNICIPIO DE ARAPUÁ/MG 

Objeto CREDENCIAMENTO DE  PESSOA FÍSICA E/OU JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA PARA A GESTÃO DA POLÍTICA 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NA IMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS, 

PROJETOS E BENEFÍCIOS DO SUAS – SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ECONÔMICO, 

TRABALHO, EMPREGO E RENDA DO MUNICÍPIO DE ARAPUÁ/MG 

Valor Global Estimado R$ 42.000,00 ( reais). 

Data e horário de 
abertura da sessão 
pública 

O início do recebimento de envelopes para credenciamento 
ocorrerá a partir do dia 13 de março de 2025 da 08h:00min 
às 12h:00min e 12h às 17h:00min, em dias úteis.  

Data para encerramento 
de credenciamentos 

O credenciamento ficará aberto para novos credenciados até 
31 de dezembro de 2025 

Sítio eletrônico https://arapua.mg.gov.br/transparencia/licitacoes 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2025 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº  02/2025 
 

.. 
1. O MUNICÍPIO DE ARAPUÁ/MG, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização 
de CHAMAMENTO PÚBLICO, com a utilização do procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO, 
para contratação de pessoa física e/ou jurídica para a prestação de serviços de Consultoria e 
Assessoria para a Gestão da Política de Assistência Social na Implementação dos serviços, 
programas, projetos e benefícios do SUAS – Sistema Único de Assistência Social na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, Econômico, Trabalho, Emprego e Renda do município de 
Arapuá/MG. O processo será conduzido pelo Agente de Contratação e equipe de contratação 
nomedos pela portaria 01 de 14 de janeiro de 2025. 
1.1. Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento como o 
processo administrativo de chamamento público, em que a Administração Pública convoca 
interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, 
se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados. 
1.1.2 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, OU SEJA, 
CONTRATAÇÃO PARALELA E NÃO EXCLUDENTE - convocação dos credenciados por ordem de 
inscrição; 
 

2. DAS INSCRIÇÕES E VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

2.1. A documentação deverá ser protocolada no Setor de Licitações a partir do dia xx de xx de 2025 
sempre no horário de 08h00min às 11h00min e de 12h00min às 17h00min, no prédio da Prefeitura, 
sediada à Praça São João Batista, 111, Centro, Arapuá/MG, CEP 38.860-000. 
2.2. Esta Chamada Pública ficará aberta e publicada até 31 de dezembro de 2025, para que todos 
os interessados do ramo pertinente possa credenciarem a qualquer tempo, bastando à 
comprovação de que o interessado  atenda plenamente aos requisitos exigidos para prestação dos 
serviços, tanto no aspecto inerente quanto no tocante aos documentos necessários para a sua 
habilitação. 
 
 
3. AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar do presente processo e serão credenciadas todas as pessoas físicas e/ou 
jurídica, interessadas que comprovarem atender a todas as condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 
3.2. Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade dos 
interessados, que deverão comprová-los através da apresentação da documentação. 

 

3.3. Não será admitida a participação: 

 

a) aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos; 

b) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do credenciamento, impossibilitada de 
participar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 

3.3.1.  Com exceção dos documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de validade, os 
demais   documentos deverão ser apresentados dentro da validade neles expressa ou com data de 
expedição não superior a 03 (três) meses da data da Solicitação de Credenciamento. 
3.3.2.  Os interessados deverão atuar em ramo de atividade compatível com o objeto do 
credenciamento. 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1.  Na Solicitação de Credenciamento, o interessado declarará, que: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 
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b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

c) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

4.1.2. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/21. 
4.1.3. A falsidade das declarações sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei nº 
14.133/21 e neste edital. 

 
4.1.4. DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 

 

4.1.4.1 Apresentação de Requisitos de HABILITAÇÃO, para PESSOA FÍSICA, quais sejam: 
 

4.1.4.2.  HABILITAÇÃO SOCIAL, TECNICA,  FISCAL E TRABALHISTA 

 
a) Comprovante de cadastro pessoal física; 
b) Documento de Identificação com foto; 
c) Comprovante de endereço; 
d) Comprovante de quitação com a justiça eletiral; 
e) Certidões negativas criminais de 1ª instância; 
f) Certificado de registro junto ao Conselho de sua classe, órgão competente; 
g) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

i)  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

j) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 

 
4.1.5. Apresentação de requisitos de HABILITAÇÃO, para PESSOA JURÍDICA, quais 
sejam:  
 

4.1.5.1 REGULARIDADE JURÍDICA 
a) Documentos Pessoais e de Identificação do Representante Legal da Empresa; 
b) Cópia do Registro Comercial no caso de empresa individual ou Estatuto/Contrato social, 
quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou assemelhada da empresa, 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 
c) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, quando couber; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
4.1.5.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal se houver relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela 
Caixa Econômica Federal; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. 

 
4.1.6. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo Poder Judiciário da sede da 
licitante ou órgão equivalente, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data 
da sessão. 

 

5. DO PERÍODO DE HABILITAÇÃO E VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

5.1. Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessados deverão entregar toda 
a documentação de habilitação. 
5.2. A análise dos documentos de habilitação será realizada pela comissão de contratação em 
prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados a partir do requerimento acompanhado dos 
documentos. 
5.3. Os documentos de habilitação serão examinados pela comissão de contratação que verificará 
a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos  oficiais de órgãos e entidades emissores. 
5.4. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação. 
5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
5.6. Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as 
exigências deste edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não 
manifestarem interesse em complementar a documentação necessária. 
5.7. O prazo de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, contado da data de sua 
publicação, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, a critério da Administração Pública, pelo 
prazo de  até 05 (cinco) anos, tendo em vista o disposto no art. 106 da Lei n.º 14.133/2021. 
5.8 A todo tempo, enquanto persistirem as necessidades da Administração, qualquer interessado 
que preencha os requisitos para o credenciamento, poderá habilitar-se. 
 
6.  DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
6.1 Após a análise documental, a comissão de contratação apresentará a relação geral dos 
credenciados, assim como a complementará sempre que novos interessados se credenciarem. 
6.2 O processo de análise e o resultado final serão homologados pelo ordenador de despesas em 
grupos de credenciados ou a depender da necessidade da adminstração a cada credenciado que 
tiver o cadastro aprovado.  

6.3 Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado via correio eletrônico  
e publicação no Diário Oficial do Município, quando então será comunicado para assinar o 
Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento. 
6.4. A homologação do requerimento vincula o credenciado, sujeitando-o, integralmente, às 
condições estabelecidas neste edital. 
6.5. A adesão de credenciados ao longo da vigência do credenciamento terá efeitos em relação 
apenas ao período remanescente de vigência. 
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7. RECURSO 

7.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação, à anulação ou revogação 
do credenciamento, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/21. 
7.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

7.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

7.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
7.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

7.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
interessados/credenciados será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 
divulgação da interposição do recurso, através do sistema eletrônico, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
7.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

8. ENCERRAMENTO DO CREDENCIAMENTO 

8.1. Encerrada a habilitação e exauridos os recursos administrativos, o credenciamento 
será                encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para sanamento de irregularidades; 

b) revogar o credenciamento por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação do credenciamento, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar o credenciamento. 
 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
9.1.3. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
9.1.4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
9.1.5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
9.1.8 . Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 
9.1.9. Fraudar a licitação 
9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

9.1.10.1 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.10.2 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.10.3 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

9.2.1. advertência; 

9.2.2. multa; 
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9.2.3. mpedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.2.1 e seguintes, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
12.1.8,, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por COMISSÃO composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobre venha decisão final da autoridade competente. 
 
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
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reparação integral dos danos causados. 
 
9.15. Demais critérios e análises, bem como percentuais de multa estarão previstos na Minuta de 
Contrato Administrativo elaborada pelo Setor Jurídico. 

 

10. GESTÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

10.6. O controle da execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

10.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, na valoração e gestão nos termos do 
contrato. 

10.8. Para esta contratação a gestão será exercida pela servidora NAYARA FRANCIELLE ALVES 
SILVA, lotado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Economico, Trabalho, Emprego e 
Renda, e para exercer a função de Fiscal de Contrato, a Sra. ANA FLAVIA GONÇALVES, ambas 
nomeada pela portaria 07 de janeiro de 2025,  sob a Lei Federal nº 14.133/2021 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

11.1. As obrigações a serem cumpridas pela pessoa credenciada esta estabelecidas no Termo de 
Referência anexo I. 

 

12. CRITÉRIOS MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

12.1. Do Recebimento 

12.1.1 Recebimento Provisório: Os serviços serão recebidos provisoriamente no ato das 
entregas mensais, os quais serão acompanhados pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato.  

12.2. Do Reajuste e do Reequilibrio 

12.2.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses 
contado da data do orçamento estimado, no limite de apresentação da proposta. 

12.2.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, por meio da aplicação indice (IPC-A) estabelecido pelo IBGE acumulado 
no período de revisão. 

12.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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12.2.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

12.2.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

12.2.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

12.2.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.2.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado em 
conformidade com a Lei nº 14.133/2021. Cabe a contratada apresentar documentos (originais ou 
autenticados em cartório) que justifiquem e comprovem o pedido de reequilíbrio, seguindo sempre 
o que determina a Lei. 

12.3. Liquidação 

12.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

11.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 o prazo de validade; 

 a data da emissão; 

 os dados do contrato e do órgão contratante 

 o período respectivo de execução do contrato; 

 o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
contratante; 

12.3.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de certidões negativas, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

12.3.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

12.3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

12.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 



 

Página 9 de 10 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÁ - Gestão 2025/2028 

 
Praça São João Batista, 111, Arapuá - MG, 38860-000 

12.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
12.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
Município. 
12.4. Prazo de pagamento e forma de pagamento 
12.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até (05) cinco dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022. 
12.4.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
12.4.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
12.4.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As dotações orçamentárias para custear as despesas decorrentes com as aquisições do objeto 
desta licitação por divesas Secetarias serão realizados da seguinte forma:  
02.07.02. 08.244. 0010 2.0230 3.3.90.35.00.00  
 Fonte: 1660; 1500.  
Ficha: 370 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133/21, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico  
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
14.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

14.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada  pela comissão de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a abertura do processo 
de credenciamento. 

14.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no 
seguinte      sítio eletrônico do município. 

14.7. As decisões e/ou respostas constarão no sistema e serão vinculativas. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. A simples apresentação, pelo interessado, da documentação exigida no presente certame 
não  induzirá automática celebração do contrato, sendo esta submetida à habilitação. 

15.2. O Município poderá alterar, revogar ou anular o presente credenciamento, na forma da lei, 
sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, indenização ou compensação. 
15.3. Os casos omissos serão decididos pela comissão de contratação, na forma da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
15.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
15.5. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
15.6. Fica eleito o Foro da Comarca de Rio Paranaíba/MG para dirimir quaisquer litígios oriundos 
deste procedimento auxiliar e do contrato dele decorrente, com expressa renúncia a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja. 
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15.7. Este edital será divulgado e mantido à disposição do público em 
https://www.arapua.mg.gov.br, permitindo o cadastramento permanente de novos interessados. 

 
Arapuá/MG, 28 fevereiro de 2025 

 
 
 
 

CRISTIANE NUNES VELOZO  
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Econômico, Trabalho Emprego e Renda 
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